
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, RECEITA E PATRIMÔNIO 

PÚBLICO 

salwar URA DE 

LUZ 
DO 	PAR 

Contrato n° 114/2023 
Processo AdmInIstratIvo n• 003/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO n°  002/2023-CPL/SANTA LUZIA DO PARUA 

ATA DE REGISTRO DE  PREP  Ne 018/2023 

CONTRATO PARA; AQUISIÇÃO COMBUSTÍVEL 
(GASOLINA E  OLEO  DIESEL) EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS TICNICAS DA AGaNCIA NACIONAL DE 
PETRÓLEO = ANP, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA — 
MA, ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PARUA, E A EMPRESA LACERDA E 
SILVA E LACERDA LTDA EPP. 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paru, inscrita no CNPJ n2 12.511.093/0001-06, com sede na Avenida 
Professor Joio Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Parui/MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por: Flávio José Padilha de Almeida, (estado civil), Brasileira„ inscrita 
no Cadastro de Pessoa Física — CPF, sob o n2 772.274.254-87, e a empresa LACERDA E SILVA E LACERDA LTDA 

EPP,  insult§  rio  CNN  no 16,837,126/0001=27,  corn  sede AVENIDA PROFESSOR JOÃO MORAES DE SOUSA, 1134, 
05,272=000, CENTRO, Santa  Lai§  do Peru/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste  eta represented@  
por  sew  raOr@la  fit@ fit@  legal,  WESLEY  SILVA LACERDA, CPF n 015,076,81540,  Wm,  entre si,  @lusted@  o presente 
Contrato para AQUISIÇÃO COMIUST(VEL (GASOLINA E  ()LEO  DIESEL) EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
TECNICAS DA AGENCIA NACIONAL DE PETRÓLEO = ANP, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA — MA, submetendo-se is cláusulas e condigaes abaixo e aos preceitos 
instituidos pela Lei Federal ng 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n2  
8.666/1993 e, demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 
o presente Contrato tem por objeto a contratado de  empress  para AQUISIÇÃO COMBUSTÍVEL 

(GASOLINA E  OLEO  DIESEL) EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
PETRÔLE0 = ANP, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
MA.  

CLÁUSULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS 

Integram o presente Contrato, Independentemente de transcrIg8o, o EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 
002/2023=CPL/5ANTA LUZIA DO PARUA e a Proposta de Prap§ do CONTRATADA. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
0 valor global deste Contrato é de R$ 1.340.000,00 (um milho, trezentos e quarenta mil reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A quantificagi-o do contrato se dará conforme planilha abaixo: 

13tafeituta Municipal de Santa Laid do PaRli = MA I CNIPIi 	J/0001.06 
?Maid@ Pfef@Sior Joa MOM§  da  Souse, U 355, Cantro = CEP §53000,  Senta  Lutia do Mil  MAMMA% Ilifa§.  
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ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Desconto 

item 	 Descriao 	 Percentual 	Unidade 	Quant, 	R$  Unit. 	R$ Total 

Registrado 

4 	dlE0 DIESEL S 10 

 

0,75% 	LITRO 	200.000 	R$ 6,70 R$ 1.340.000,00 

 

Valor Total R$ 1.340.000,00  

CLAUSULA QUARTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE: 02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CLASSIFICAÇÃO: 10 122 0006 2052 0000 MANUT. E FUNC. DA SECR, MUNIC. DE S. E SANEAMENTO 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

UNIDADE: 02 03 00  SEC.  MUN, DE PLANEJ, ADMIN,,FINANÇAS, RECEITA E PATRIM. PÚBL 

CLASSIFICAÇÃO: 04 122 0003 2009 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NATUREZA DA DESPESA: 3310,30:00 - MATERIAL DE CONSUMO 

UNIDADE: 02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO; 12 122 0004 2015 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIoNAMENTo DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NATUREZA DA DESPESA: 3,2,90,30,00 MATERIAL DE CONSUMO 

UNIDADE: 02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE 

CLASSIFICAÇÃO; 27 122 0005 2050 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E 

JUVENTUDE 

NATUREZA DA DESPESA. 3.3.90.30.00 -  MATERIAL DE CONSUMO  

UNMADE:  02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

CLASSIFICAÇÃO' 111122  OM  207B 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

UNIDANiU  ii  60 5€C: MUfkl: A§§I§T:  WON,  TM: tIOADANIA 
flAkIFICA013i 	00611 

 

MANUT E  NNE, OA  4EC, M IE A, EQE, THAII. E ElEADAMA 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3,90,30.00 -  MATERIAL DE CONSUMO 

UNIDADE: 02 14 00  SEC.  MUN. OBRAS URB.  CID.  TRANSP. TRANSITO 

CLASSIFICAÇÃO: 04 122 0009 2107 0000 MANUT. E F. DA  SEC.  M. OBRAS U.  CID. TRANS,  E  IRAN  

NATUREZA DA DESPESA. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

UNIDADE: 02 15 00  SEC,  MUN, AGRIC, PRODUÇÃO E ABAST, PESCA E AQUICULTURA 

CLASSIFICAÇÃO: 20 122 0010 2117 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO  OA  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 

PRODUÇÃO E ABASTECIMENTO 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

UNIDADE: 02 21 00  SEC.  MUN. DA CULTURA, TURISMO E COMUNICAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO: 04 122 0016 2132 0000 MANUT. E FUNC. DA  SEC.  MUN. DA CULTURA, TURISMO E COMUNICAÇA0 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parui — MA I CNPJ: 12.511.093/0001-06 
Avenida Professor  Joao  Moraes de Sousa, ng 355, Centro — CEP 65.272-000, Santa Luzia do  Portia, Maranhao,  Brasil 
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NATUREZA DA DESPESIV. 33:903000 - MATERIAL DE CONSUMO 

CLAUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas GgrldiÇa.e5 contratuais, os acréscimos ou supres  

qua  se fizerem necessários, ate 25% (vinte e  &WO our  canto) do valor  du  Contrato, de acordo com a constante 

no Artigo 65, § 19, da Lei Federal ne 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PRAZO DE VIGINCIA 
O prazo de vigência deste Contrato terá  ;nick)  a partir da data de sua assinatura e vigorará até 

31/12/2023, condicionada sue eficácia após a  publics*  do seu extrato na imprense ofIcial, 

o prazo de vigência pedal  Aar  prorrogado, considerando e princfplo da anualidade do orçamento 
previsto no  art.  57, da Lei Federal ma 8,666/1993, 

CLAUSULA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÂO 
O presente contrato poderá ser objeto de subcontratglo, com o percentual de até 45% (quarenta e 

cinco por canto), com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento 
próprio, devidamente motivado, a  Aar  publicado no Diário Oficial ou quadro de avises de Prefeitura Municipal: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO = A mit§Gio da CONTRATANTE  ilk  exime a CONTRATADA de responder  pales  
atos, falhas, erros ou atrasos na execução do fornecimento subcontratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A subcontratação não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e 
estará obrigada a aceitar suas decisems. 

CLÁUSULA OITAVA — DA FISCALIZAÇÃO 
A  amuck  do Contrato  sari  acompanhada a fiscalizada pelo(a) fiscal da Contratos Administrativos da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parud, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execuao do contrato, determinando o que for necessário ê regularizaalo das  WWI  ou 
defeitos observados, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A flscallzação nio exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
Inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeleies técnicas, vrclos ou emprego Inadequado 
ou de qualidade Inferior, e na ocorrência destes, nlo Implica corresponsabllidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, 

CLAUSULA NONA — DO PAGAMENTO 
O pagamento  sera  efetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 (trinta) dias 

consecutivos, após a entrega do objeto, desde que nio haja fator impeditivo provocado peia CONTRATADA, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, cabendo ao servidor responsável atestar as notas fiscais que 
deverão ser emitidas em 02 (duas) vias. 

Prefeltura Municipal de Santa Lucia do Parui - MA I  CNPJ: 12,511.093/0001-06 
Avenida Professor Joao Morass de Sousa, no 355, Centro - CEP 55.272.000, Santa  Luzia  do Parui, Maranhilo, Brasil 

www.sentaluzledoperua.ma.gov.br  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta 

Corrente da CONTRATADA, no Banco Caixa Econômica Federal, Agência n2  4479, Conta Corrente n2  48-6. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pregos avançados em decorrência do presente contrato, não serio 

reajustados. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetua dos após o prazo estabelecido no caput desta 

cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o 
valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido 

empresa. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do prego ou correção monetária. 

PARÁGRAFO QUINTO - Fica o CONTRATADO obrigado a manter durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

CLAUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Competirá à CONTRATADA cumprir as obrigações constantes no Termo de Referência, o qual faz parte 
deste contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Competirá h CONTRATANTE: 

a) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados para a execução do objeto; 
b) Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato; 
c) Manter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela 

urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados oportunamente; 

d) Fiscalizar a execução do Instrumento contratual, através de servidor designado para esta função, na 
forma que  !he  convier, 

e) Receber os  materials  permanentes, de acordo com as ordens de fornecimentos, 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PENALIDADES 

O descumprImento, total ou pedal, de qualquer dal  °brigs**  ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA is sançaes previstas na Lel Federal n5 10,320/2002, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n2 
8,666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIROS No caso de  Wm  Injustlfleado do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE 
poderá aplicar as seguintes multas: 

a) Multa  moratoria  diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota de 
Empenho, em caso de atraso na entrega dos  materials,  até o limite de 10% (de: por cento); 

b) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota de Empenho,  
ern  caso de atraso na substituição dos  materials  reprovados no recebimento provisório, até o limite de 
10% (Pez por cento); 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Penal — MA I CNPJ: 12.511.093/0001-06 
Avenida Professor  Joao  Moraes de Sousa, ne 355, Centro — CEP 65.272-000, Santa Luzia do Peru&  Maranhao,  Brasil 

VOMIA1:§ARtilUf13g8131F111:1115:18V:hF 
Pi§1R2 fiP 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, RECEITA E PATRIMÓNIO 

PÚBLICO 

PREFEITURA DE 

SgrANA  000221=m5,414t, 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as 

seguintes sançaes: 

a) Advertência; 

NALlita Ei@ 10% (dgipo  Mite)  §8[EiF@ e valor HIMI El@§t@ @8fitF@tej 

€) 	§H§HER§ie t@fliO81iFi@ El@  pa  FtiEifig @RI ItEitaqie @imsimBte Ei@ EeRtrataF RR a AEIfflini§tFaqiejle 

pFaiE) El@  at@ EN  (elhi§) ane§i 

NeliFaqie El@ 1111E18FIRIFIC4 oa  Fa  IlEitAF 8H EentFataF E8Iii a AElmiF11§tFA08 	@REIHARtS KFEit:IFaF@FA 

FfiQtiViRS claim:Pilaw:ass a puni0a  au at qua  seja pgarnaulda a raaailita¡ia paranta a arapia 

autoridade que aplicou a penalidade; 
e) As sang6es previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 

alínea "b". 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidemeo, a 

declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sangaes previstas no art.7° da Lei Federal n° 

10.520/2002. 
PARÁGRAFO QUARTO - Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, propor a 

aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem 
a proposição. 

PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade  set-6 feita comunicação escrita 

CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídos os casos de aplicação das 
penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO SEXTO - As multas a que se referem os parágrafos anteriores serio descontadas dos 

pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverio ser recolhidas no prazo de 05  (clew)  dias úteis, contados da 
data da  notifies*,  em conta bancirla a ser Informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO OITAVO • Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as 
multas  qua  lhe  Wham  sido aplieselas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas no 

Artigo 78, da Lei Federal ng 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do Artigo 79 do mesmo diploma legal, sem 

que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A  Ina  dimplência de cláusulas e condledoes estabelecidas neste Contrato assegurará 

CONTRATANTE o direito de di-lo por rescindido, unilateralmente, mediante Notifica* por ofício entregue 

diretamente ou por via postal, sem prejuízo da aplicaelo das penalidades que se demonstrarem cabíveis, em 
processo administrativo regular. 

CLÁUSULA DÉCIMA MARTA — DAS COMUNICAÇÕES 

Prefeitura  Municipal de Santa  Luzia  do Portia = MA I  CNN: 15,511.093/0001-05 
Avenida Professor Jolla  Moraes da  Sousa,  na  au, Centro = CEP 61.272.000, Santa lusia do Pin* Maranhilo, Brasil 

www.santaluziadoparua.ma.gov.br  
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Qualquer comunicaçio entre as partes respeito do presente Contrato,  la  produziri efeitos legais se 

procossada por escrito, mediante protocolo ou outro moio do registro,  quo  comprovo a  WI  of@tivagle, no 

sendo consideradas comunicaOes verbais: 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após sua assinatura, 

obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Onico, do Artigo 61, da Lei Federal na 8.666/1993. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA = DO FORO 
Fica eleito o foro da Justiça de SANTA LUZIA DO PARUA - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e acha do conforme, as partes a seguir 

firmam o presente Contrato, em 02 (duas)  vies  de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02  (dues)  
testemunhas que também os subscrevem. 

Santa Luzia do Parug - MA, 19 de Outubro de 2023. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 
	

PELA CONTRATADA 

Flávliosé Padilha de Almeida 

Secretário Municipal de Planejamento, Administraçio e 
Finanças 

003/2021  

USTINIUNPIAS 

\kj,t'Aqtp otoo ,SaAjiri 
NOME! 

CPF:  066,95 56 6 3 -S 2-1  

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do  Parini  — MA I CNPJ: 12.511.093/0001-06 
Avenida Professor Joio Moraes de Sousa, ng 355, Centro — CEP 65.272-000, Santa Luzia do  Partial, Maranhao,  Brasil 
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AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO N2  114/2023 

EXTRATO DE CONTRATO N2  114/2023, assinado  ern  19/10/2023. Objeto: 
AQUISIÇÃO COMBUSTÍVEL (GASOLINA E ÓLEO DIESEL) EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA AGÊNCIA NACIONAL 
DE PETRÓLEO - ANP, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA - MA. Processo 
Administrativo n 2  003/2023. Modalidade: Pregão Eletrônico n 2  
002/2023. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Planejamento, 
Administração, Finanças, Receita e Patrimônio Público, CNPJ ris? 
12.511.093/0001-06, CONTRATADO: LACERDA E SILVA E LACERDA LTDA 
EPP, CNPJ n2  16.937.126/0001-27. Valor Global: R$1.340.000,00 (um 
milhão, trezentos e quarenta mil reais). Vigência Inicial: 19 de Outubro 
de 2023. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. Flávio José Padilha 
de Almeida. Santa Luzia do Parua - MA, 19 de Outubro de 2023. 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código identificador: 91683319ca5a6c483b58c33757dbldal 

AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO N2  115/2023 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  115/2023, assinado em 19/10/2023. Objeto: 
AQUISIÇÃO COMBUSTÍVEL (GASOLINA E  ()LEO  DIESEL) EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA AGÊNCIA NACIONAL 
DE PETRÓLEO - ANP, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA - MA. Processo 
Administrativo n° 003/2023. Modalidade: Pregão Eletrônico n 2  
002/2023. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Planejamento, 
Administração, Finanças, Receita e Patrimônio Público, CNPJ n9  
12.511.093/0001-06, CONTRATADO: POSTO DE COMBUSTIVEL J 
SAMPAIO LIDA, CNPJ n 2  32.622.080/0001-03. Valor Global: R$ 
808.500,00 (oitocentos e oito mil e quinhentos reais). Vigência Inicial: 
19 de Outubro de 2023. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. Flávio 
José Padilha de Almeida. Santa Luzia do Parua - MA, 19 de Outubro de 
2023. 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código identificador: 82aa2b638eb10edf6694fd4198df02ed 

DECRETO MUNICIPAL N2  193/2023, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023 
- PONTO FACULTATIVO 

DECRETO MUNICIPAL 142  193/2023, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023. 

DECLARA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS, DIRETA INDIRETA E AUTÁRQUICA DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA DO PARUA-MA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS E  
ETC.,  

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 
as Constituições da Republica e do Estado do Maranhão e com base nas 
disposições da Lei Orgânica do Município de Santa Luzia do Paruá, 
conforme o  art.  61, inciso VI, e no exercício Superior da Administração 
Pública Municipal; 

CONSIDERANDO, que o dia 28 de outubro é dedicado nacionalmente 
ao servidor público; 

CONSIDERANDO, a necessidade de reconhecimento da importância do 
trabalho fundamental desenvolvido pelos servidores públicos 
municipais e o compromisso do Município em proporcionar o bem-estar  

e as condições necessárias para o desempenho de suas funções; 

CONSIDERANDO, que a comemoração alusiva ao dia do servidor  sera  
realizada excepcionalmente dia 27 de outubro de 2023, portanto, 

sexta-feira; 

CONSIDERANDO, finalmente, o disposto no  art.  61, inc. VI, da Lei 

Orgânica do Município de Santa Luzia do Parua, que compete ao 
Prefeito Municipal à expedição de Decretos, Portarias e outros atos 
administrativos; 

DECRETA:  

Art.  12  - Fica considerado ponto facultativo o expediente no dia 27 de 
outubro de 2023 (sexta-feira), nas repartições públicas pertencentes 
Administração Pública Municipal, Direta Indireta e Autárquica, em 
alusão ao Dia do Servidor Público.  
Art.  22  - Para efeito do disposto neste Decreto, ficam ressalvados os 
serviços que, por sua natureza não possam sofrer paralizações, em 
especial os inerentes à saúde, (Unidade Mista de Saúde Ditoso Ferraz), 
Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  Serviço de limpeza pública e 
Guarda Municipal.  
Art.  32  - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

DE-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, 
Publique-se e Cumpra-se. 

PALÁCIO ADONIAS CARVALHO RAMOS, SEDE DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 25 
DE OUTUBRO DE 2023.  

ANTONIO  VILSON MARREIROS FERRAZ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código identificador: 61d20279e71bfe0lcc62de3d0fcecfd7 

EDITAL 006/2023 - RESULTADO PROVISÓRIO DO PROCESSO 
SELETIVO INTERNO DE PROM000 GUARDA MUNICIPAL 

Edital 006/2023 - Resultado Provisório do Processo Seletivo Interno de 
Promoção na Carreira de Guarda Municipal 

A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DOS PEDIDOS DE pRomoÇÃo DA GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL, nomeada através da Portaria n° 159/2023, em 
atendimento ao disposto no Edital n2  005/2023 que trata do Processo 
Seletivo Interno de Promoção na Carreira de Guarda Municipal; divulga 
o resultado preliminar dos servidores escolhidos para promoção. 

Por Antiguidade: 
Lourivaldo Ferreira dos Santos; 
Silvanilde Duarte Gaspar. 

Por merecimento: 
Fabiano Tadeu dos Santos. 

comissÃo: 

Maurício Sousa Ferraz 
Procurador Geral do Município 

Raquel Matias da Silva 
Representante da Guarda Municipal 

Rubenilson Gonçalves Costa 
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